
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 6, DE 24 DE MARÇO DE 2014 
 
RESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no Diário Oficial da União de 
17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22 do Anexo I do Decreto nº 
6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário 
Oficial da União de 27 de abril de 2007, e art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 
GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente; 
 
considerando as disposições do art. 17-C, § 1º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 
instituiu a obrigatoriedade de entrega de relatório das atividades exercidas no ano anterior ao sujeito 
passivo da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA e a necessidade de aperfeiçoar o 
modelo e escopo de serviços desse relatório; 
 
considerando o disposto na Lei nº 5.172, de outubro de 1966, na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro 2011, no Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 
1990 e no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008; 
 
considerando os arts. 58, 62, 63 e 98 do Anexo I da Portaria GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de 
2011; 
 
considerando o Processo Administrativo nº 02001.005174/2012-26, que dispõe sobre a edição de 
instrução normativa específica para o Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, resolve: 
 
Art. 1º - Regulamentar o Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - RAPP, nos termos desta Instrução Normativa. 
 
CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 2º - Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, entende-se por: 
 
I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA: o 
cadastro que contém o registro das pessoas físicas e jurídicas que, em âmbito nacional, exerçam 
atividades nos termos do inciso I do art. 17 da Lei nº 6.938, de 1981; 
 
II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais - CTF/APP: o cadastro que contém o registro das pessoas físicas e jurídicas que, em 
âmbito nacional, desenvolvem atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 
ambientais, conforme art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981; 
 
III - campo: a entrada para a captação de dados presente nos formulários do sistema informatizado 
do RAPP; 
 
IV - formulário: o conjunto de campos específicos para a captação de dados de uma mesma temática, 
presente no sistema informatizado do RAPP; e 
 
V - Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - 
RAPP: relatório previsto pelo § 1º do art. 17-C da Lei nº 6.938, de 1981, instituído a partir da edição 
da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000. 
 
CAPÍTULO II DAS COMPETÊNCIAS 
 
Art. 3º - Compete ao Ibama, por intermédio de seu Presidente: 
 
I - aprovar e aditar os Acordos de Cooperação Técnica, ou outros instrumentos de cooperação 
institucional previstos na legislação, para o intercâmbio, integração e gestão de dados e informações 
referentes ao RAPP, com órgãos e entidades da Administração Pública federal, distrital e estadual; e 
 



 
 

II - aprovar a criação, alteração e exclusão de formulários constituintes do RAPP, assim como as 
regras de exigibilidade, observando padrões e critérios tecnicamente definidos, visando: 
 
a) colaborar com as atividades de monitoramento e fiscalização; e 
 
b) gerar, integrar e disseminar, de forma sistemática, dados, informações e conhecimentos para 
aprimorar a gestão ambiental. 
 
Art. 4º - Compete à Diretoria de Qualidade Ambiental - Diqua: 
 
I - gerenciar o RAPP no âmbito do Ibama; e 
 
II - aprovar os procedimentos decorrentes desta Instrução Normativa como Normas de Execução, 
Manuais e outros documentos de padronização. 
 
Art. 5º - Compete à Coordenação Geral de Gestão da Qualidade Ambiental - CGQUA : 
 
I - aprovar as estratégias para o gerenciamento do Rapp no âmbito do Ibama e orientar a sua 
execução, visando: 
 
a) obter, processar e avaliar os dados e informações ambientais; e 
 
b) estabelecer procedimentos de auditagem e avaliação dos dados e informações coletados. 
 
Art. 6º - Compete à Coordenação de Avaliação da Qualidade Ambiental e Prognósticos - COAQP: 
 
I - promover a implementação dos Acordos de Cooperação Técnica e demais instrumentos de 
cooperação institucional referentes ao RAPP, junto às unidades da federação e às instituições da 
Administração Pública; 
 
II - propor revisões normativas referentes ao RAPP; 
 
III - requerer, analisar o desenvolvimento e homologar artefatos de programação computacional, 
referentes à estrutura e aos serviços prestados pelo RAPP no âmbito do Ibama; 
 
IV - propor revisões técnicas que impliquem na criação, alteração e exclusão de formulários, 
alteração de regras e exigibilidades referentes ao RAPP; 
 
V - avaliar as demandas técnicas e normativas referentes ao RAPP oriundas das demais unidades do 
Ibama ou de entes da Administração Pública interessados, de acordo com as competências previstas 
no Regimento Interno do Ibama; e 
 
VI - controlar o acesso de servidores públicos responsáveis por auditagem, consulta de dados ou 
outros atos referentes ao RAPP, no âmbito do Ibama, de acordo com as competências previstas no 
Regimento Interno do Ibama. 
 
Art. 7º - Compete às Superintendências, no âmbito de suas respectivas jurisdições: 
 
I - acompanhar a execução dos Acordos de Cooperação Técnica e demais instrumentos de 
cooperação institucional referentes ao RAPP; 
 
II - propor junto ao Ibama a criação de mecanismos, fóruns, câmaras técnicas e instâncias de 
harmonização técnico normativa do RAPP; e 
 
III - executar normas e procedimentos de uniformização decorrentes desta Instrução Normativa. 
 
Art. 8º - Compete aos Setores de Cadastro, no âmbito das Superintendências: 
 



 
 

I - analisar solicitações de pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao RAPP, conforme orientações 
emanadas da Diqua; 
 
II - realizar auditagem dos dados do RAPP, conforme orientações emanadas pela Diqua; 
 
III - comunicar ao setor competente, para apuração, a ocorrência de infrações administrativas, nos 
termos das normativas vigentes; 
 
IV - habilitar o acesso ao RAPP para os demais servidores da respectiva Superintendência e os 
servidores das demais Unidades do Ibama no Estado, conforme regras emanadas da Diqua; e 
 
V - emitir notificações administrativas, concernentes às atividades de auditagem, conforme 
orientações emanadas pela Diqua. 
 
CAPÍTULO III DA COLETA, TRATAMENTO E DISPONIBILIZAÇÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES 
 
Art. 9º - Os dados e informações coletados ou integrados ao RAPP têm o objetivo de gerar 
informação para o Ibama, para os entes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama e para os 
demais órgãos e entidades da Administração Pública interessados em desenvolverem ações de 
monitoramento, controle e demais atividades relacionadas a meio ambiente. 
 
§ 1º - Os dados e informações exigidos, assim como as formas e metodologias para sua medição e 
registro, são estabelecidos de acordo com a atividade potencialmente poluidora e utilizadora de 
recursos ambientais, com o porte (no caso de pessoas jurídicas), com as características produtivas, 
com os volumes de geração e emissão de poluentes, efluentes líquidos, resíduos sólidos ou outro 
critério técnico. 
 
§ 2º - Os dados e informações coletados ou integrados ao RAPP, não contemplarão o tratamento de 
emissões de gases efeito estufa. 
 
Art. 10 - A inserção, alteração ou exclusão de formulários e campos de captação de dados e 
informações no RAPP, as quais não contemplarão o tratamento de emissões de gases efeito estufa, 
e as mudanças nas regras de funcionamento decorrerão: 
 
I - de iniciativa da COAQP/CGQUA/DIQUA; 
 
II - de solicitação de outras unidades do Ibama interessadas no intercâmbio ou captação, tratamento 
e utilização de dados e informações ambientais em cooperação ou de forma integrada; 
 
III - de solicitação de entes do Sisnama interessados no intercâmbio ou captação, tratamento e 
utilização de dados e informações ambientais em cooperação ou de forma integrada; e 
 
IV - de solicitação de outros órgãos e entidades da Administração Pública interessados. 
 
§ 1º - No caso dos incisos III e IV deste artigo deverá existir Acordo de Cooperação Técnica assinado 
com o Ibama, ou outro instrumento de cooperação institucional previsto na Lei Complementar 140, de 
2011. 
 
§ 2º - Em qualquer caso, antes da aprovação do Presidente do Ibama, as alterações propostas serão 
avaliadas pela COAQP/CGQUA/DIQUA , mediante consulta, quando pertinente, às demais unidades 
do Ibama ou aos órgãos e entidades interessados, no âmbito dos instrumentos de cooperação 
institucional formalizados. 
 
Art. 11 - A disponibilização dos dados e informações obtidos via RAPP coletados por sistema 
corporativo do Ibama ocorrerá em estrita observância à Política de Segurança da Informação, 
Informática e Comunicações do Ibama, nos termos da Portaria nº 18, de 28 de dezembro de 2012. 
 
CAPÍTULO IV DO PREENCHIMENTO E ENTREGA DO RAPP 
 



 
 

Art. 12 - São obrigados ao preenchimento e entrega do RAPP as pessoas físicas e jurídicas que se 
dediquem, isolada ou cumulativamente, a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 
recursos ambientais presentes no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, identificadas a partir da 
inscrição no CTF-APP. 
 
§ 1º - Os dados e informações a serem declarados são exigidos a partir de formulários eletrônicos, na 
forma dos Anexos A a X desta Instrução. 
 
§ 2º - A definição dos formulários eletrônicos obrigatórios para cada atividade identificada via CTF-
APP se dá na forma dos Anexos de I a XXVII desta Instrução. 
 
§ 3º - Quando pertinente, será exigida a indicação de responsável técnico, inclusive com registro no 
CTF/AIDA, para o preenchimento de dados e informações no RAPP, como comprovação de 
capacidade ou responsabilidade técnica. 
 
Art. 13 - O preenchimento e entrega do RAPP deverá ser feito a partir de plataforma eletrônica 
acessível via rede mundial de computadores, através do endereço eletrônico: www.ibama.gov.br. 
 
§ 1º - Para acessar, preencher e entregar o RAPP a pessoa física ou jurídica deverá estar 
devidamente inscrita no CTF-APP. 
 
§ 2º - No ato da entrega do RAPP será gerada, de forma automática, chave eletrônica que 
representará o comprovante de sua efetivação. 
 
§ 3º - O banco de dados referente ao RAPP será também composto por dados e informações 
declarados em outros sistemas oficiais de controle, monitoramento e gestão ambiental. 
 
§ 4º - Para a implantação do procedimento previsto no parágrafo anterior, quando o sistema ou 
plataforma de coleta de dados não for gerenciado pelo Ibama, deve haver instrumento de cooperação 
institucional, previsto na Lei Complementar 140, de 2011, assinado com o órgão ou entidade 
responsável. 
 
Art. 14 - O período regular de preenchimento e entrega do RAPP é de 1º de fevereiro a 31 de março 
de cada ano. 
 
§ 1º - As informações a serem prestadas no período indicado no caput deste artigo se referem ao 
período compreendido entre o dia 1º de janeiro e o dia 31 de dezembro do ano anterior. 
 
§ 2º - Em caráter excepcional e transitório, o RAPP referente ao exercício de 2013, Relatório 2013 
(2014/2013), será admitido no período de 1º de abril até 31 de maio de 2014. 
 
Art. 15 - A situação de Encerramento de Atividades no CTF-APP, de ofício ou no interesse da pessoa 
inscrita, torna os seus responsáveis e sucessores legais ambientalmente responsáveis pelo 
preenchimento e entrega do RAPP no ano subsequente, referente às atividades exercidas antes da 
data de encerramento. 
 
Art. 16 - Caso a pessoa física ou jurídica constate que cometeu erros, omissões ou inexatidões no 
preenchimento de RAPP já entregue, deverá apresentar declaração retificadora. 
 
§ 1º - A entrega de RAPP retificado tem a mesma natureza da entrega originariamente apresentada, 
substituindo-a integralmente e, portanto, deve conter todas as informações anteriormente declaradas 
com as alterações e exclusões necessárias, bem como as informações adicionais, se for o caso. 
 
§ 2º - Para realizar a retificação, a pessoa física ou jurídica deverá acessar o sistema e cancelar o 
comprovante (chave) de entrega do Relatório. Após esse procedimento, deverá realizar 
imediatamente as correções e complementações dos dados e entregar novamente o Relatório, 
gerando nova chave de entrega. 
 



 
 

§ 3º - A possibilidade de retificação do RAPP pode ser suspensa, a qualquer momento, no caso em 
que os Relatórios entregues estiverem em processo de auditagem. 
 
CAPÍTULO V DAS SANÇÕES 
 
Art. 17 - A Pessoa física ou jurídica que deixar de entregar o RAPP está sujeita à multa de natureza 
tributária prevista no § 2º do art. 17-C, da Lei nº 6.938, de 1981, e art. 8º, § 1º da Instrução Normativa 
Ibama nº 17, de 29 de dezembro de 2011. 
 
Art. 18 - A pessoa física ou jurídica que deixar de entregar o RAPP Está sujeita às sanções de 
natureza ambiental previstas no art. 81, do Decreto nº 6.514, de 2008, independentemente da multa 
de que trata o art. 17 desta IN. 
 
Art. 19 - A pessoa física ou jurídica que apresentar no RAPP informações total ou parcialmente falsas 
está sujeita às sanções de natureza ambiental previstas no art. 82, do Decreto nº 6.514, de 2008 e às 
sanções criminais previstas no art. 69-A, da Lei nº 9.605, de 1998. 
 
Art. 20 - Para as multas de natureza ambiental, mencionadas nos arts. 18 e 19 desta Instrução 
Normativa, serão observados os procedimentos previstos na Instrução Normativa Ibama nº 10, de 7 
de dezembro de 2012. Para as Multas de natureza tributária do art. 17 e as sanções criminais do art. 
19 serão aplicadas as normas do código tributário nacional e do código de processo penal e seus 
respectivos regulamentos. 
 
CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 21 - A Instrução Normativa Ibama nº 6, de 15 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"Art. 15 - ...................................................................... 
 
V - licenças ambientais das atividades desenvolvidas, quando exigível." 
 
Art. 22 - A Instrução Normativa Ibama nº 8, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
"Art. 2º - Os fabricantes nacionais e os importadores de pilhas e baterias e dos produtos que as 
incorporem deverão declarar, no Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - RAPP do Ibama, as informações presentes no Anexo I desta 
Instrução Normativa 
 
Parágrafo único - Os fabricantes nacionais e os importadores devem se inscrever no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - 
CTF-APP, conforme categoria e descrição de atividades, nos termos da normativa vigente 
 
.................................................................................... 
 
.................................................................................... 
 
§ 1º - O laudo físico-químico deverá ser anexado por meio eletrônico no ato do preenchimento dos 
formulários específicos do RAPP para importadores e fabricantes nacionais de pilhas e baterias, 
conforme ANEXO I; 
 
.................................................................................... 
 
Art. 4º - O Plano de Gerenciamento de Pilhas e Baterias exigido no artigo 3º, inciso III, da Resolução 
Conama nº 401/2008 deverá ser apresentado ao Ibama somente por meio de formulário específico no 
RAPP para importadores e fabricantes nacionais de pilhas e baterias, constando as informações 
presentes no Anexo I desta Instrução Normativa .................................................................................... 
 



 
 

Art. 7º - .................................................................................... 
 
Parágrafo único - As empresas recicladoras de pilhas e baterias usadas ou inservíveis devem 
declarar no RAPP, por meio de formulário específico para pilhas e baterias, as informações descritas 
no Anexo I desta Instrução Normativa ....................................................................................." 
 
Art. 23 - Ficam revogadas as Instruções Normativas Ibama nº 31, de 3 de dezembro de 2009 e nº 03, 
de 28 de fevereiro de 2014 
 
Art. 24 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
 
VOLNEY ZANARDI JÚNIOR 
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IV - propor revisões técnicas que impliquem na criação,
alteração e exclusão de formulários, alteração de regras e exigibi-
lidades referentes ao RAPP;

V - avaliar as demandas técnicas e normativas referentes ao
RAPP oriundas das demais unidades do Ibama ou de entes da Ad-
ministração Pública interessados, de acordo com as competências
previstas no Regimento Interno do Ibama; e

VI - controlar o acesso de servidores públicos responsáveis
por auditagem, consulta de dados ou outros atos referentes ao RAPP,
no âmbito do Ibama, de acordo com as competências previstas no
Regimento Interno do Ibama.

Art. 7º Compete às Superintendências, no âmbito de suas
respectivas jurisdições:

I - acompanhar a execução dos Acordos de Cooperação Téc-
nica e demais instrumentos de cooperação institucional referentes ao
RAPP;

II - propor junto ao Ibama a criação de mecanismos, fóruns,
câmaras técnicas e instâncias de harmonização técnico normativa do
RAPP; e

III - executar normas e procedimentos de uniformização de-
correntes desta Instrução Normativa.

Art. 8º Compete aos Setores de Cadastro, no âmbito das
Superintendências:

I - analisar solicitações de pessoas físicas e jurídicas sujeitas
ao RAPP, conforme orientações emanadas da DIQUA;

II - realizar auditagem dos dados do RAPP, conforme orien-
tações emanadas pela DIQUA;

III - comunicar ao setor competente, para apuração, a ocor-
rência de infrações administrativas, nos termos das normativas vi-
gentes;

IV - habilitar o acesso ao RAPP para os demais servidores
da respectiva Superintendência e os servidores das demais Unidades
do Ibama no Estado, conforme regras emanadas da DIQUA; e

V - emitir notificações administrativas, concernentes às ati-
vidades de auditagem, conforme orientações emanadas pela DI-
QUA.

CAPÍTULO III
DA COLETA, TRATAMENTO E DISPONIBILIZAÇÃO

DE DADOS E INFORMAÇÕES
Art. 9º Os dados e informações coletados ou integrados ao

RAPP têm o objetivo de gerar informação para o Ibama, para os entes
do Sistema Nacional de Meio Ambiente-Sisnama e para os demais
órgãos e entidades da Administração Pública interessados em de-
senvolverem ações de monitoramento, controle e demais atividades
relacionadas a meio ambiente.

§ 1º Os dados e informações exigidos, assim como as formas
e metodologias para sua medição e registro, são estabelecidos de
acordo com a atividade potencialmente poluidora e utilizadora de
recursos ambientais, com o porte (no caso de pessoas jurídicas), com
as características produtivas, com os volumes de geração e emissão
de poluentes, efluentes líquidos, resíduos sólidos ou outro critério
técnico.

§ 2º Os dados e informações coletados ou integrados ao
RAPP, não contemplarão o tratamento de emissões de gases efeito
estufa.

Art. 10. A inserção, alteração ou exclusão de formulários e
campos de captação de dados e informações no RAPP, as quais não
contemplarão o tratamento de emissões de gases efeito estufa, e as
mudanças nas regras de funcionamento decorrerão:

I - de iniciativa da COAQP/CGQUA/DIQUA;
II - de solicitação de outras unidades do Ibama interessadas

no intercâmbio ou captação, tratamento e utilização de dados e in-
formações ambientais em cooperação ou de forma integrada;

III - de solicitação de entes do Sisnama interessados no
intercâmbio ou captação, tratamento e utilização de dados e infor-
mações ambientais em cooperação ou de forma integrada; e

IV - de solicitação de outros órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública interessados.

§ 1º No caso dos incisos III e IV deste artigo deverá existir
Acordo de Cooperação Técnica assinado com o Ibama, ou outro
instrumento de cooperação institucional previsto na Lei Complemen-
tar 140, de 2011.

§ 2º Em qualquer caso, antes da aprovação do Presidente do
Ibama, as alterações propostas serão avaliadas pela COAQP/CG-
QUA/DIQUA , mediante consulta, quando pertinente, às demais uni-
dades do Ibama ou aos órgãos e entidades interessados, no âmbito dos
instrumentos de cooperação institucional formalizados.

Art. 11. A disponibilização dos dados e informações obtidos
via RAPP coletados por sistema corporativo do Ibama ocorrerá em
estrita observância à Política de Segurança da Informação, Infor-
mática e Comunicações do Ibama, nos termos da Portaria nº 18, de 28
de dezembro de 2012.

CAPÍTULO IV
DO PREENCHIMENTO E ENTREGA DO RAPP
Art. 12. São obrigados ao preenchimento e entrega do RAPP

as pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, isolada ou cumu-
lativamente, a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de
recursos ambientais presentes no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de
1981, identificadas a partir da inscrição no CTF-APP.

§ 1º Os dados e informações a serem declarados são exigidos
a partir de formulários eletrônicos, na forma dos Anexos A a X desta
Instrução.

§ 2º A definição dos formulários eletrônicos obrigatórios
para cada atividade identificada via CTF-APP se dá na forma dos
Anexos de I a XXVII desta Instrução.

§ 3º Quando pertinente, será exigida a indicação de res-
ponsável técnico, inclusive com registro no CTF/AIDA, para o pre-
enchimento de dados e informações no RAPP, como comprovação de
capacidade ou responsabilidade técnica.

Art. 13. O preenchimento e entrega do RAPP deverá ser
feito a partir de plataforma eletrônica acessível via rede mundial de
computadores, através do endereço eletrônico: www.ibama.gov.br.

§ 1º Para acessar, preencher e entregar o RAPP a pessoa
física ou jurídica deverá estar devidamente inscrita no CTF-APP.

§ 2º No ato da entrega do RAPP será gerada, de forma
automática, chave eletrônica que representará o comprovante de sua
efetivação.

§ 3º O banco de dados referente ao RAPP será também
composto por dados e informações declarados em outros sistemas
oficiais de controle, monitoramento e gestão ambiental.

§ 4º Para a implantação do procedimento previsto no pa-
rágrafo anterior, quando o sistema ou plataforma de coleta de dados
não for gerenciado pelo Ibama, deve haver instrumento de cooperação
institucional, previsto na Lei Complementar 140, de 2011, assinado
com o órgão ou entidade responsável.

Art. 14. O período regular de preenchimento e entrega do
RAPP é de 1º de fevereiro a 31 de março de cada ano.

§ 1º As informações a serem prestadas no período indicado
no caput deste artigo se referem ao período compreendido entre o dia
1º de janeiro e o dia 31 de dezembro do ano anterior.

§ 2º Em caráter excepcional e transitório, o RAPP referente
ao exercício de 2013, Relatório 2013 (2014/2013), será admitido no
período de 1º de abril até 31 de maio de 2014.

Art. 15. A situação de Encerramento de Atividades no CTF-
APP, de ofício ou no interesse da pessoa inscrita, torna os seus
responsáveis e sucessores legais ambientalmente responsáveis pelo
preenchimento e entrega do RAPP no ano subsequente, referente às
atividades exercidas antes da data de encerramento.

Art. 16. Caso a pessoa física ou jurídica constate que co-
meteu erros, omissões ou inexatidões no preenchimento de RAPP já
entregue, deverá apresentar declaração retificadora.

§ 1º A entrega de RAPP retificado tem a mesma natureza da
entrega originariamente apresentada, substituindo-a integralmente e,
portanto, deve conter todas as informações anteriormente declaradas
com as alterações e exclusões necessárias, bem como as informações
adicionais, se for o caso.

§ 2º Para realizar a retificação, a pessoa física ou jurídica
deverá acessar o sistema e cancelar o comprovante (chave) de entrega
do Relatório. Após esse procedimento, deverá realizar imediatamente
as correções e complementações dos dados e entregar novamente o
Relatório, gerando nova chave de entrega.

§ 3º A possibilidade de retificação do RAPP pode ser sus-
pensa, a qualquer momento, no caso em que os Relatórios entregues
estiverem em processo de auditagem.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES
Art. 17. A pessoa física ou jurídica que deixar de entregar o

RAPP está sujeita à multa de natureza tributária prevista no § 2º do
art. 17-C, da Lei nº 6.938, de 1981, e art. 8º, § 1º da Instrução
Normativa Ibama nº 17, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 18. A pessoa física ou jurídica que deixar de entregar o
RAPP está sujeita às sanções de natureza ambiental previstas no art.
81, do Decreto nº 6.514, de 2008, independentemente da multa de que
trata o art. 17 desta IN.

Art. 19. A pessoa física ou jurídica que apresentar no RAPP
informações total ou parcialmente falsas está sujeita às sanções de
natureza ambiental previstas no art. 82, do Decreto nº 6.514, de 2008
e às sanções criminais previstas no art. 69-A, da Lei nº 9.605, de
1998.

Art. 20. Para as multas de natureza ambiental, mencionadas
nos arts. 18 e 19 desta Instrução Normativa, serão observados os
procedimentos previstos na Instrução Normativa Ibama nº 10, de 7 de
dezembro de 2012. Para as multas de natureza tributária do art. 17 e
as sanções criminais do art. 19 serão aplicadas as normas do Código
Tributário Nacional e do Código de Processo Penal e seus respectivos
regulamentos.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. A Instrução Normativa Ibama nº 06, de 15 de março

de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15. .......................................................................
V - licenças ambientais das atividades desenvolvidas, quando

exigível."
Art. 22. A Instrução Normativa Ibama nº 08, de 3 de se-

tembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Os fabricantes nacionais e os importadores de pilhas

e baterias e dos produtos que as incorporem deverão declarar, no
Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utili-
zadoras de Recursos Ambientais - RAPP do Ibama, as informações

presentes no ANEXO I desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. Os fabricantes nacionais e os importadores

devem se inscrever no Cadastro Técnico Federal de Atividades Po-
tencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais-CTF-
APP, conforme categoria e descrição de atividades, nos termos da
normativa vigente.

.....................................................................................

.....................................................................................
§ 1º O laudo físico-químico deverá ser anexado por meio

eletrônico no ato do preenchimento dos formulários específicos do
RAPP para importadores e fabricantes nacionais de pilhas e baterias,

conforme ANEXO I;
.....................................................................................
Art. 4º O Plano de Gerenciamento de Pilhas e Baterias exi-

gido no artigo 3º, inciso III, da Resolução Conama nº 401/2008
deverá ser apresentado ao Ibama somente por meio de formulário
específico no RAPP para importadores e fabricantes nacionais de
pilhas e baterias, constando as informações presentes no ANEXO I

desta Instrução Normativa.
.....................................................................................

Art. 7º.....................................................................................
Parágrafo único. As empresas recicladoras de pilhas e ba-

terias usadas ou inservíveis devem declarar no RAPP, por meio de
formulário específico para pilhas e baterias, as informações descritas

no ANEXO I desta Instrução Normativa.
....................................................................................."
Art. 23. Ficam revogadas as Instruções Normativas Ibama nº

31, de 3 de dezembro de 2009 e nº 03, de 28 de fevereiro de
2014.

Art. 24. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

ANEXO A

FORMULÁRIO MATÉRIA-PRIMA/INSUMO
Resumo: Recolhe informações sobre as matérias-primas e

insumos consumidos no processo produtivo.
Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Matéria-prima ou insumo utilizados na produção;
03 - Quantidade consumida durante o ano;
04 - Unidade de medida utilizada;
05 - Origem (refere-se a quem produz a matéria-prima ou

insumo);
06 - Procedência (nacional ou importada);
07 - Sigilo da informação (tipo de sigilo e embasamento

legal);
08 - Tipo de armazenamento;
09 - Coordenadas geográficas de localização do armaze-

namento.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de consumo de matérias-primas para o ano de-
clarado, situação que deverá ser indicada no ato de entrega do
R A P P.

ANEXO B

FORMULÁRIO PRODUTOS E SUBPRODUTOS INDUS-
TRIAIS

Resumo: Recolhe informações sobre a produção de produtos
e subprodutos industriais.

Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Produto;
03 - Quantidade produzida durante o ano;
04 - Unidade de medida utilizada;
05 - Capacidade instalada;
06 - Sigilo da informação (tipo de sigilo e embasamento

legal).
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de produção para o ano declarado, situação que
deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO C

FORMULÁRIO EFLUENTES LÍQUIDOS
Resumo: Recolhe informações sobre o lançamento de efluen-

tes líquidos.
Informações a serem declaradas:
A - Dados gerais:
01 - Ano do Relatório;
02 - Categoria da atividade;
03 - Detalhe da atividade;
04 - Vazão (m3/h);
05 - Monitoramento utilizado;
06 - Tipo de tratamento realizado;
07 - Nível do tratamento;
08 - Compartimento ambiental da emissão.
B - Dados para compartimento água:
I - Tipo de emissão para a água:
a - Emissão direta:
01 - Tipo do corpo receptor (conforme Resolução Conama

357/2005 e alterações);
02 - Classe do corpo receptor (conforme Resolução Conama

357/2005 e alterações);
03 - Nome do corpo hídrico;
04 - Coordenadas geográficas do ponto de emissão;
b - Emissão indireta:
01 - Corpo receptor;
02 - Empresa receptora do efluente.
C - Dados para compartimento solo:
01 - Tipo de emissão para o solo.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de geração de efluentes para o ano declarado,
situação que deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.
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ANEXO D

FORMULÁRIO FONTES ENERGÉTICAS POLUENTES
Resumo: Recolhe informações sobre a matriz energética, tipo

de fonte energética e consumo de recursos naturais renováveis e não
renováveis utilizados como combustíveis em processos de produção
de energia e estimativa gerada (em TJ).

Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Categoria da atividade;
03 - Detalhe da atividade;
04 - Tipo de fonte energética consumida;
05 - Quantidade consumida;
06 - Unidade de medida utilizada;
07 - Densidade da fonte energética (valor padrão que pode

ser alterado pelo declarante);
08 - Poder calorífico inferior da fonte energética (valor pa-

drão que pode ser alterado pelo declarante);
09 - Conteúdo de carbono da fonte energética (valor padrão

que pode ser alterado pelo declarante);
10 - Fator de oxidação da fonte energética (valor padrão que

pode ser alterado pelo declarante).
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de consumo de fonte energética, incluindo ener-
gia elétrica, para o ano declarado, situação que deverá ser indicada no
ato de entrega do RAPP.

- Combustíveis que também possuem usos não-energéticos
ou que são utilizados em fontes móveis não devem ser declarados
nesse formulário, e sim, no formulário de matérias-primas e insumos
(Anexo A).

ANEXO E

FORMULÁRIO POLUENTES ATMOSFÉRICOS
Resumo: Recolhe informações sobre os principais poluentes

atmosféricos emitidos por fontes fixas.
Informações a serem declaradas:
01 - Ano Relatório;
02 - Categoria da Atividade;
03 - Detalhe da Atividade;
04 - Poluente emitido;
05 - Quantidade, em toneladas/ano;
06 - Metodologia utilizada.
Regras gerais:
- Apenas estabelecimentos que possuem chaminé devem pre-

encher este formulário.
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de emissão de poluentes atmosféricos emitidos
por fontes fixas, por meio de chaminés, para o ano declarado, si-
tuação que deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO F

FORMULÁRIO RESÍDUOS SÓLIDOS - GERADOR
Resumo: Recolhe informações sobre resíduos sólidos gera-

dos, conforme a Lista Brasileira de Resíduos Sólidos (IN Ibama
13/2012), tipos de destinação e sobre os transportadores e arma-
zenadores de resíduos perigosos.

Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Categoria da atividade;
03 - Detalhe da atividade;
04 - Identificação e dados básicos profissionais do respon-

sável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos;
05 - Tipos de resíduos (conforme a Lista Brasileira de Re-

síduos Sólidos - IN Ibama 13/2012);
06 - Quantidades geradas durante o ano;
07 - Identificação dos destinadores, se destinação própria ou

por terceiros, para cada quantidade de resíduo gerado;
08 - Quantidade destinada de cada resíduo, por destinador;
09 - Tipo de destinação que será dada a cada quantidade de

resíduos destinada;
10 - Identificação dos transportadores (apenas para os re-

síduos perigosos).
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de geração de resíduos sólidos para o ano de-
clarado, situação que deverá ser indicada no ato de entrega do
R A P P.

ANEXO G

FORMULÁRIO RESÍDUOS SÓLIDOS - DESTINADOR
Resumo: Recolhe informações sobre a destinação de resíduos

sólidos.
Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Categoria da atividade;
03 - Detalhe da atividade;
04 - Confirmação sobre a destinação de resíduos sólidos para

terceiros;
05 - Quantidade destinada de cada resíduo;
06 - Tipo de destinação dada para cada quantidade destinada

de resíduos;

07 - Identificação e dados básicos profissionais do respon-
sável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos.

Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de destinação de resíduos sólidos para o ano
declarado, situação que deverá ser indicada no ato de entrega do
R A P P.

ANEXO H

FORMULÁRIO RESÍDUOS SÓLIDOS - ARMAZENA-
DOR

Resumo: Recolhe informações sobre o armazenamento de
resíduos sólidos perigosos.

Informações a serem declaradas:
01 - Confirmação sobre o armazenamento de resíduos só-

lidos perigosos;
02 - Informar as quantidades de resíduos perigosos arma-

zenados e a finalidade do armazenamento;
03 - Identificação dos destinadores de cada quantidade de

resíduos perigosos destinada;
04 - Quantidades destinadas de cada resíduo perigoso;
05 - Tipo de destinação que será dada a cada resíduo pe-

rigoso;
06 - Identificação e dados básicos profissionais do respon-

sável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de armazenamento de resíduos sólidos perigosos
para o ano declarado.

ANEXO I

FORMULÁRIO RESÍDUOS SÓLIDOS - TRANSPORTA-
DOR

Resumo: Recolhe informações sobre o transporte de resíduos
sólidos perigosos.

Informações a serem declaradas:
01 - Confirmação sobre o transporte de resíduos perigosos;
02 - Identificação e dados básicos profissionais do respon-

sável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de transporte de resíduos perigosos para o ano
declarado.

ANEXO J

FORMULÁRIO PILHAS E BATERIAS - FABRICANTE
NACIONAL

Resumo: Recolhe informações sobre a produção de pilhas e
baterias, sobre a logística reversa envolvida e sobre o transporte e
destinação.

Informações a serem declaradas:
A - Dados de produção de pilhas e baterias:
01 - Ano do Relatório;
02 - Tipo de pilhas ou baterias;
03 - Modelo de pilhas ou baterias;
04 - Peso unitário de pilhas ou baterias, em kg;
05 - Quantidade produzida, em unidades;
06 - Peso total, em kg;
07 - Abrangência da comercialização (nacional, regional ou

local);
08 - Laudo físico-químico de composição.
B - Dados de resíduos/produtos:
01 - Ano do Relatório;
02 - Tipo de pilhas ou baterias;
03 - Modelo de pilhas ou baterias;
04 - Peso unitário das pilhas ou baterias, em kg;
05 - Quantidade recebida dos consumidores, em unidades;
06 - Peso total, em kg.
C - Dados dos pontos de coleta de pilhas e baterias:
01 - Denominação do ponto de coleta;
02 - CNPJ do estabelecimento que contém o ponto de co-

leta;
03 - CEP;
04 - Endereço;
05 - Bairro;
06 - UF;
07 - Município;
08 - Telefone;
09 - E-mail;
10 - Sítio na internet;
11 - Responsável;
12 - Acondicionamento.
D - Dados do transporte de pilhas e baterias:
01 - CPF/CNPJ do transportador;
02 - Frequência de recolhimento nos pontos de coleta.
E - Dados do destinador de pilhas e baterias:
01 - CNPJ do destinador;
02 - Número da licença de operação;
03 - Validade da licença;
04 - Atividades constantes na licença de operação;
05 - Técnico responsável pela destinação;
06 - Método de destinação e tratamento.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de produção das pilhas e baterias relacionadas,
para o ano declarado, situação que deverá ser indicada no ato de
entrega do RAPP.

ANEXO K

FORMULÁRIO PILHAS E BATERIAS - RECICLADOR
Resumo: Recolhe informações sobre a reciclagem de pilhas e

baterias.
Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Tipo de pilhas ou baterias;
03 - Modelo de pilhas ou baterias;
04 - Peso unitário de pilhas ou baterias, em kg;
05 - Quantidade recebida do fornecedor, em unidades;
06 - Peso total, em kg;
07 - Tipo de destinação (se Aterro Industrial Classe I indicar

também o CNPJ do aterro);
08 - Empresa fornecedora
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de reciclagem das pilhas e baterias relacionadas,
para o ano declarado, situação que deverá ser indicada no ato de
entrega do RAPP.

ANEXO L

FORMULÁRIO PILHAS E BATERIAS - IMPORTADOR
Resumo: Recolhe informações sobre a importação de pilhas

e baterias, incluindo produtos que as contenham, sobre a logística
reversa referente e destinação.

Informações a serem declaradas:
A - Dados de pilhas e baterias:
01 - Ano do Relatório;
02 - Tipo de pilhas ou baterias;
03 - Modelo de pilhas ou baterias;
04 - Peso unitário de pilhas ou baterias, em kg;
05 - Quantidade importada, em unidades;
06 - Peso total importado, em kg;
07 - NCM de importação das pilhas ou baterias;
08 - Abrangência da comercialização (nacional, regional, lo-

cal);
09 - Laudo físico-químico de composição.
B - Dados de pilhas e baterias contidas em produtos im-

portados:
01 - Ano do Relatório;
02 - Tipo de pilhas ou baterias;
03 - Modelo de pilhas ou baterias;
04 - Peso unitário de pilhas ou baterias, em kg;
05 - NCM dos produtos importados que contém pilhas ou

baterias;
06 - Quantidade importada de pilhas ou baterias, em uni-

dades;
07 - Peso total importado da pilha ou bateria, em kg;
08 - Laudo físico-químico de Composição.
C - Dados de resíduos/produtos:
01 - Ano do Relatório;
02 - Tipo de pilhas ou baterias;
03 - Modelo de pilhas ou baterias;
04 - Peso unitário de pilhas ou baterias, em kg;
05 - Quantidade recebida dos consumidores, em unidades;
06 - Peso total, em kg.
D - Dados dos pontos de coleta de pilhas e baterias:
01 - Denominação do ponto de coleta;
02 - CNPJ do estabelecimento que contém o ponto de co-

leta;
03 - CEP;
04 - Endereço;
05 - Bairro;
06 - UF;
07 - Município;
08 - Telefone;
09 - E-mail;
10 - Sítio na internet;
11 - Responsável;
12 - Acondicionamento.
E - Dados do transporte de pilhas e baterias:
01 - CPF/CNPJ do transportador;
02 - Frequência de recolhimento nos pontos de coleta.
F - Dados do destinador de pilhas e baterias:
01 - CNPJ do destinador;
02 - Número da licença de operação;
03 - Validade da licença;
04 - Atividades constantes na licença de operação;
05 - Técnico responsável pela destinação;
06 - Método de destinação e tratamento (se Aterro Industrial

Classe I indicar também o CNPJ do aterro).
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de importação das pilhas e baterias relacionadas,
para o ano declarado, situação que deverá ser indicada no ato de
entrega do RAPP.

ANEXO M

FORMULÁRIO COMERCIANTE DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS, PRODUTOS PERIGOSOS, PNEUS, COMBUSTÍVEIS E
D E R I VA D O S

Resumo: Recolhe informações sobre produtos perigosos,
pneus, combustíveis e derivados de petróleo comercializados durante
o ano.
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Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Nome do produto;
03 - Quantidade comercializada (vendida) durante o ano;
04 - Unidade de medida utilizada;
05 - Tipo de armazenamento utilizado;
06 - Origem (se o produto é de fabricação própria, de ter-

ceiros ou ambas origens);
07 - Procedência (nacional ou importado);
08 - Sigilo da informação (tipo de sigilo e embasamento

legal).
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de comercialização de produtos perigosos, in-
cluindo combustíveis e derivados, para o ano declarado, situação que
deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO N

FORMULÁRIO TRANSPORTE DE PRODUTOS QUÍMI-
COS PERIGOSOS OU COMBUSTÍVEIS

Resumo: Recolhe informações sobre o transporte anual de
produtos químicos perigosos, incluindo combustíveis, e também sobre
o armazenamento desses produtos.

Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Produto transportado;
03 - Quantidade transportada;
04 - Unidade de medida utilizada;
05 - Tipo de transporte utilizado;
06 - Tipo de armazenamento utilizado;
07 - Existência de Plano de Emergência;
08 - Local de origem do produto (Estado e município);
09 - Local de destino para onde está sendo enviado o pro-

duto (Estado e município).
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de inexistência de transporte de produtos perigosos, incluindo
combustíveis e derivados, para o ano declarado, situação que deverá
ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO O

FORMULÁRIO SISFAUNA - PLANTEL EXATO
Resumo: Recolhe informações sobre o plantel de animais

presente em criadouros, zoológicos, comerciantes de animais, que
trabalhem com animais vivos (podendo ocorrer o abate), nos casos
onde é possível a contagem precisa dos indivíduos.

Informações a serem declaradas:
A - Identificação do empreendimento:
01 - Empreendimento;
02 - Categoria Sisfauna;
03 - Subcategoria;
04 - Finalidade.
B - Ano do relatório.
C - Período de abrangência da declaração.
D - Identificação das espécies:
01 - Nome científico;
02 - Classe;
03 - Ordem;
04 - Nome popular.
E - Dados do plantel:
I - Plantel anterior:
01 - Machos;
02 - Fêmeas;
03 - Indeterminado;
04 - Total.
II - Entradas:
01 - Aquisições;
02 - Nascimentos;
03 - Transferências/Entradas;
04 - Total.
III - Saídas:
01 - Transferências/Saídas;
02 - Abates;
03 - Reintrodução/Soltura;
04 - Vendas;
05 - Furtos/Roubos;
06 - Evasões;
07 - Óbitos;
08 - Total.
IV - Plantel atual:
01 - Machos;
02 - Fêmeas;
03 - Indeterminado;
04 - Total geral.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de não se ter exercido a atividade para o ano declarado, situação
que deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO P

FORMULÁRIO SISFAUNA - PLANTEL ESTIMADO
Resumo: Recolhe informações sobre o plantel de animais

presente em criadouros, zoológicos, comerciantes de animais, que
trabalhem com animais vivos (podendo ocorrer o abate), onde as
características do recinto ou manejo impossibilitem a contagem pre-
cisa dos indivíduos.

Informações a serem declaradas:
A - Identificação do empreendimento:
01 - Empreendimento;
02 - Categoria Sisfauna;
03 - Subcategoria;
04 - Finalidade.
B - Ano do relatório.
C - Período de abrangência da declaração.
D - Método de contagem.
E - Identificação das espécies:
01 - Nome científico;
02 - Classe;
03 - Ordem;
04 - Nome popular.
F - Dados do plantel:
I - Plantel anterior:
01 - Plantel;
02 - Ovos coletados.
II - Entradas:
01 - Aquisições;
02 - Nascimentos;
03 - Transferências/Entradas;
04 - Total entradas.
III - Saídas:
01 - Transferências/Saídas;
02 - Abates/Vendas;
03 - Reintrodução/Soltura;
04 - Furtos/Roubos;
05 - Evasões;
06 - Óbitos;
07 - Total saídas.
IV - Plantel atual:
01 - Plantel esperado;
02 - Plantel estimado na contagem atual.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de não se ter exercido a atividade para o ano declarado, situação
que deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO Q

FORMULÁRIO SISFAUNA - COMERCIALIZAÇÃO DE
PARTES E PRODUTOS

Resumo: Recolhe informações sobre estoques, produção e
comercialização de partes, produtos e subprodutos de espécies da
fauna nativa e exótica, onde não ocorra a criação de animais vivos,
mas apenas o seu abate e produção de produtos e subprodutos.

Informações a serem declaradas:
A - Identificação do empreendimento:
01 - Empreendimento;
02 - Categoria Sisfauna;
03 - Subcategoria;
04 - Finalidade.
B - Ano do relatório.
C - Período de abrangência da declaração.
D - Identificação das espécies:
01 - Nome científico;
02 - Classe;
03 - Ordem;
04 - Nome popular.
E - Dados do produto:
01 - Produto;
02 - Unidade de medida utilizada;
03 - Estoque anterior;
04 - Entradas/Produção;
05 - Saídas/Comercialização;
06 - Estoque atual;
07 - Observação.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de não se ter exercido a atividade para o ano declarado, situação
que deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO R

FORMULÁRIO COMERCIALIZAÇÃO DE ANI-
M A I S / PA RT E S / P R O D U TO S / S U B P R O D U TO S

Resumo: Recolhe informações sobre a comercialização e o
processamento referentes a partes, produtos e subprodutos originados
de recursos pesqueiros.

Informações a serem declaradas:
01 - Ano do relatório;
02 - Identificação da espécie animal;
03 - Quantidade abatida;
04 - Quantidade estocada;
05 - Quantidade comercializada;
06 - Unidade de medida utilizada;
07 - Sigilo da informação (tipo de sigilo e embasamento

legal).
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de não se ter exercido a atividade para o ano declarado, situação
que deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO S

FORMULÁRIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
FAUNA OU FLORA

Resumo: Recolhe informações sobre quantidades exportadas
e importadas de produtos oriundos da fauna ou da flora nativas
brasileiras e estoques.

Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Categoria da atividade;
03 - Detalhe da atividade;
04 - Identificação do produto;
05 - Quantidade importada;
06 - Quantidade exportada;
07 - Unidade de medida utilizada;
08 - Estoque em 31 de dezembro.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de não se ter realizado importação ou exportação de produtos da
fauna ou da flora nativas brasileiras, situação que deverá ser indicada
no ato de entrega do RAPP.

ANEXO T

FORMULÁRIO USO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO NA-
TURAL OU INTRODUÇÃO DE ESPÉCIES EXÓTICAS OU GE-
NETICAMENTE MODIFICADAS

Resumo: Recolhe informações das espécies do patrimônio
genético natural e da diversidade biológica utilizadas e das espécies
exóticas e geneticamente modificadas introduzidas no ambiente.

Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Categoria da atividade;
03 - Detalhe da atividade;
04 - Nome científico da espécie utilizada;
05 - Quantidade anual utilizada;
06 - Unidade de medida;
07 - Sigilo da informação (tipo de sigilo e embasamento

legal).
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de não se ter exercido a atividade para o ano declarado, situação
que deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO U

S I LV I C U LT U R A
Resumo: Recolhe informações sobre atividades de plantio

relacionadas à silvicultura.
Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Nome científico da espécie;
03 - Nome popular;
04 - Área de efetivo plantio (em ha);
05 - Ano do plantio;
06 - Espaçamento utilizado para o plantio;
07 - Número total de árvores;
08 - Volume/Quantidade explorada;
09 - Unidade de medida;
10 - Ano de corte.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de não se ter exercido a atividade para o ano declarado, situação
que deverá ser indicada no ato de entrega do RAPP.

ANEXO V

FORMULÁRIO RELATÓRIO ANUAL PARA BARRA-
GENS

Resumo: Recolhe informações sobre as características e o
funcionamento de barragens vinculadas às atividades desenvolvidas.

Informações a serem declaradas:
A - Identificação da barragem:
01 - Nome da barragem;
02 - Situação de funcionamento da barragem;
03 - Coordenadas geográficas de localização da barragem;
B - Dados gerais da barragem:
01 - Função do reservatório;
02 - Nome do corpo hídrico barrado;
03 - O que há às margens de corpo hídrico;
04 - Capacidade máxima de armazenamento;
05 - Porte da barragem, quanto à altura;
06 - Características da área de influência da barragem.
C - Identificação de acidentes anteriores:
01 - Datas dos acidentes anteriores ao primeiro cadastra-

mento da barragem;
02 - Causas principais dos acidentes;
03 - Impactos dos acidentes.
D - Dados do Relatório
01 - Monitoramento realizado;
02 - Frequência do monitoramento;
03 - Volume médio no período de janeiro a março;
04 - Volume médio no período de abril a junho;
05 - Volume médio no período de julho a setembro;
06 - Volume médio no período de outubro a dezembro;
07 - Descrição do Plano de Ação de Emergência em caso de

rompimento (se existir o Plano);
08 - Descrição da presença de poluentes potenciais (se exis-

tirem).
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E - Identificação de acidentes referentes ao exercício (ano do
Relatório em questão):

01 - Datas dos acidentes do exercício;
02 - Causas principais dos acidentes;
03 - Impactos dos acidentes.
Regras gerais:
- A existência de barragem deve ser declarada no ato do

preenchimento do RAPP, situação em que o preenchimento e entrega
são obrigatórios.

ANEXO W

FORMULÁRIO EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DA MA-
DEIRA OU LENHA E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Resumo: Recolhe informações sobre a movimentação de pro-
dutos florestais oriundos da exploração da madeira ou lenha e sub-
produtos florestais, desde que tenha sido utilizado outro sistema de
controle que não o DOF.

Informações a serem declaradas:
01 - Ano do Relatório;
02 - Volume de lenha movimentado;
03 - Volume de toras movimentado;
04 - Área total explorada.
Regras gerais:
- O não preenchimento deste formulário só é admitido para o

caso de não haver movimentação de produtos florestais oriundos de
exploração (uso alternativo do solo, planos de manejo, autorização de
supressão de vegetação, exploração em florestas plantadas e corte de
árvores isoladas) em outro sistema de controle que não o DOF,
situação que deverá ser indicada no próprio formulário.

ANEXO I

EXTRAÇÃO E TRATAMENTO DE MINERAIS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód.Descrição Formulários a serem preenchidos
1-1 Pesquisa mineral com guia de utiliza-

ção.
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

1-2 Lavra a céu aberto, inclusive de alu-
vião, com ou sem beneficiamento.

Efluentes Líquidos- (Anexo C)

1-3 Lavra subterrânea com ou sem benefi-
ciamento.

Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)

1-4 Lavra garimpeira. Poluentes Atmosféricos -(Anexo E)
1-5 Perfuração de poços e produção de pe-

tróleo e gás natural.
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

1-7 Lavra garimpeira - uso de mercúrio
metálico.

Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos - Gerador-(Anexo F)

ANEXO II

INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
2-1 Beneficiamento de minerais não metá-

licos, não associados a extração.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)
Efluentes - (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
Poluentes Atmosféricos -(Anexo E)
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

2-2 Fabricação e elaboração de produtos
minerais não metálicos tais como pro-
dução de material cerâmico, cimento,
gesso, amianto, vidro e similares.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo
B)
Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos -(Anexo E)
Resíduos Sólidos Gerador-(Anexo F)

ANEXO III

INDÚSTRIA METALÚRGICA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
3-1 Fabricação de aço e de produtos side-

r ú rg i c o s .
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)
Efluentes - (Anexo C)

3-3 Metalurgia dos metais não-ferrosos, em
formas primárias e secundárias, inclu-
sive ouro.

Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

3-2 Produção de fundidos de ferro e aço,
forjados, arames, relaminados com ou
sem tratamento de superfície, inclusive
galvanoplastia.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

3-4 Produção de laminados, ligas, artefatos
de metais não-ferrosos com ou sem
tratamento de superfície, inclusive gal-
vanoplastia.

Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo
B)

3-5 Relaminação de metais não-ferrosos,
inclusive ligas.

Efluentes Líquidos-(Anexo C)

3-6 Produção de soldas e anodos. Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
3-7 Metalurgia de metais preciosos. Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
3-8 Metalurgia do pó, inclusive peças mol-

dadas.
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

3-9 Fabricação de estruturas metálicas com
ou sem tratamento de superfície, inclu-
sive galvanoplastia.

3-
10

Fabricação de artefatos de ferro, aço e
de metais não-ferrosos com ou sem
tratamento de superfície, inclusive gal-
vanoplastia.

3-
11

Têmpera e cementação de aço, recozi-
mento de arames, tratamento de super-
fície.

3-
12

Metalurgia dos metais não-ferrosos, em
formas primárias e secundárias, inclu-
sive ouro - uso de mercúrio metálico.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)
Efluentes Líquidos-(Anexo C)
Resíduos Sólidos-Gerador-(Anexo G)

ANEXO IV

INDÚSTRIA MECÂNICA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
4-1 Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-

ças, utensílios e acessórios com e sem
tratamento térmico ou de superfície.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais(Anexo
B)
Efluentes Líquidos(Anexo C)

4-2 Fabricação de máquinas, aparelhos, pe-
ças, utensílios e acessórios com e sem
tratamento térmico ou de superfície -
fabricação de motosserras.

Fontes Energéticas Poluentes(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO V

INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E CO-
MUNICAÇÕES
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
5-1 Fabricação de pilhas, baterias e outros

acumuladores.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)
Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos Gerador-(Anexo F)
Pilhas e Baterias Fabricante Nacional-(Ane-
xo J)

5-2 Fabricação de material elétrico, eletrô-
nico e equipamentos para telecomuni-
cação e informática.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)
Efluentes Líquidos-(Anexo C)

5-3 Fabricação de aparelhos elétricos e
eletrodomésticos.

Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO VI

INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
6-1 Fabricação e montagem de veículos

rodoviários e ferroviários, peças e
acessórios.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)

6-2 Fabricação e montagem de aeronaves. Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)

6-3 Fabricação e reparo de embarcações e
estruturas flutuantes.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO VII

INDÚSTRIA DE MADEIRA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
7-1 Serraria e desdobramento de madeira. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)

7-2 Preservação de madeira. Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)

7-3 Fabricação de chapas, placas de ma-
deira aglomerada, prensada e compen-
sada.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

7-4 Fabricação de estruturas de madeira e
de móveis.

7-5 Preservação de madeira - usina, sob
pressão.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Efluentes Líquidos - (Anexo C)
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

7-6 Preservação de madeira - usina piloto,
pesquisa.

Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

7-7 Preservação de madeira - usina, sem
pressão.

ANEXO VIII

INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
8-1 Fabricação de celulose e pasta mecâ-

nica.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)

8-2 Fabricação de papel e papelão. Efluentes Líquidos - (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)

8-3 Fabricação de artefatos de papel, pa-
pelão, cartolina, cartão e fibra prensa-
da.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO IX

INDÚSTRIA DE BORRACHA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
9-1 Beneficiamento de borracha natural. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
9-3 Fabricação de laminados e fios de

borracha.
Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo
B)

9-4 Fabricação de espuma de borracha e
de artefatos de espuma de borracha,
inclusive látex.

Efluentes Líquidos-(Anexo C)

9-5 Fabricação de câmara de ar. Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
9-6 Fabricação de pneumáticos. Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
9-7 Recondicionamento de pneumáticos. Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO X

INDÚSTRIA DE COUROS E PELES
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
10-1 Secagem e salga de couros e peles. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)

10-2 Curtimento e outras preparações de
couros e peles.

Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)

10-3 Fabricação de artefatos diversos de
couros e peles.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

10-4 Fabricação de cola animal.

ANEXO XI

INDÚSTRIA TÊXTIL, DE VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTE-
FATOS DE TECIDOS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
11 - 1 Beneficiamento de fibras têxteis, ve-

getais, de origem animal e sintéticos.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)

11 - 2 Fabricação e acabamento de fios e te-
cidos.

Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)

11 - 3 Tingimento, estamparia e outros aca-
bamentos em peças do vestuário e ar-
tigos diversos de tecidos.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

11 - 4 Fabricação de calçados e componentes
para calçados.

ANEXO XII

INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA PLÁSTICA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
12-1 Fabricação de laminados plásticos. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)
Efluentes Líquidos- (Anexo C)

12-2 Fabricação de artefatos de material
plástico.

Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO XIII

INDÚSTRIA DO FUMO
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
13-1 Fabricação de cigarros, charutos, ci-

garrilhas e outras atividades de bene-
ficiamento do fumo.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)
Efluentes Líquidos-(Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos Gerador-(Anexo F)

ANEXO XIV

INDÚSTRIAS DIVERSAS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
14-1 Usinas de produção de concreto. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Ane-
xo B)
Efluentes Líquidos - (Anexo C)

14-2 Usinas de produção de asfalto. Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO XV

INDÚSTRIA QUÍMICA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
15-1 Produção de substâncias e fabricação

de produtos químicos
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

15-2 Fabricação de produtos derivados do
processamento de petróleo, de rochas
betuminosas e da madeira.

Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo
B)
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CONSULTA PÚBLICA No- 8, DE 28 DE MARÇO DE 2014

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração de Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB de PARA PARTES E PEÇAS FUN-
DIDAS PARA FINS INDUSTRIAIS.

O texto completo está disponível na página da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r. .

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

Considerando a necessidade de estabelecer os procedimentos
atinentes ao exercício da fiscalização orientadora, com a realização da
dupla visita nos casos que comportarem risco ambiental compatível
com esse procedimento;

Considerando o que dispõe o Processo nº
02001.000300/2014-18, resolve:

Art. 1º Estabelecer critérios para a fiscalização orientadora,
no que se refere ao aspecto ambiental, destinada às microempresas e
empresas de pequeno porte, aplicável às atividades ou situações que,
por sua natureza, comportem grau de risco compatível com esse
procedimento, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

Art. 2° Será aplicado o critério de lavratura de auto de
infração em segunda visita, quando se constatar que a pessoa jurídica
a que se refere o art. 1º:

I - deixou de se inscrever no Cadastro Técnico Federal de
Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA, de que
trata o art. 17, I, da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981;

II - deixou de se inscrever no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais - CTF/APP, de que trata o art. 17, II, da Lei n° 6.938, de
31 de agosto de 1981;

III - utilizou motosserra sem licença da autoridade ambiental
competente, em floresta ou demais formas de vegetação, em que haja
plano de manejo autorizado pelo órgão ambiental;

IV - não atendeu à determinação da autoridade ambiental
competente para apresentar documentos referentes à sua atividade;
ou

V - praticou infração administrativa ambiental passível de
aplicação da sanção de advertência, na forma da legislação ambiental
vigente.

Parágrafo único. Ainda que ocorra o cadastramento de ofício
no CTF/APP nos termos da Instrução Normativa Ibama n° 06, de 15
de março de 2013, não será considerado inscrita a microempresa ou
empresa de pequeno porte que não tiver seu cadastro na situação de
Ativo.

Art. 3º Não se aplica o disposto no art. 2º quando:
I - não comprovar a condição de pessoa jurídica microem-

presa ou de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Com-
plementar n° 123, de 2006;

II - caracterizar-se reincidência específica; ou

III - houver fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.
Art. 4º O Agente Ambiental Federal notificará a pessoa ju-

rídica, pessoalmente ou por meio de correspondência encaminhada
com Aviso de Recebimento - AR convencional ou digital, nas hi-
póteses previstas no art. 2º, concedendo-lhe prazo cabível para re-
gularização.

Art. 5º Para fins desta Instrução Normativa poderá ser con-
siderado como primeira visita a notificação enviada previamente à
visita física, quando se tratar de solicitação de regularização am-
biental.

Parágrafo Único A notificação enviada previamente deverá
solicitar também a apresentação de comprovante de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3° da Lei Comple-
mentar n° 123, de 2006.

Art. 6° Após o decurso do prazo estabelecido na primeira
notificação, em não sendo regularizada a atividade ou situação, o
Agente Ambiental Federal deverá adotar as medidas cabíveis, la-
vrando auto de infração e aplicando as medidas acautelatórias per-
tinentes.

Art. 7º Todas as ações realizadas durante a fiscalização
orientadora serão reduzidas a termo, dando origem a processo ad-
ministrativo próprio.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para as ações fiscalizatórias ini-
ciadas a partir de sua vigência.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 31-3-2014, Seção 1, página
89, com incorreção no original.

RETIFICAÇÃO

Nos Anexos I ao XXVII da Instrução Normativa nº 06, de 24
de março de 2014, publicada no DOU do dia 26/03/2014, Seção 1,
páginas 94/100 por falta de clareza nas informações das tabelas, em
virtude de sua configuração (ausência das grades na tabela).

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 8, DE 28 DE MARÇO DE 2014(*)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA, nomeado pelo Decreto de 16 de maio, publicado no Diário Oficial
da União, de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 22 do Anexo 1, do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de
2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no
Diário Oficial da União, de 27 de abril de 2007 e art. 111 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de
2011, publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente.

Considerando o disposto no art. 55, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006;

Ministério do Meio Ambiente.

ANEXO I

EXTRAÇÃO E TRATAMENTO DE MINERAIS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
1-1 Pesquisa mineral com guia de utilização. Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
1-2 Lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou

sem beneficiamento.
Efluentes Líquidos- (Anexo C)

1-3 Lavra subterrânea com ou sem beneficiamento. Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
1-4 Lavra garimpeira. Poluentes Atmosféricos -(Anexo E)
1-5 Perfuração de poços e produção de petróleo e gás

natural.
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

1-7 Lavra garimpeira - uso de mercúrio metálico. Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos - Gerador-(Anexo F)

ANEXO II

INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
2-1 Beneficiamento de minerais não metálicos, não as-

sociados a extração.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes - (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
Poluentes Atmosféricos -(Anexo E)
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

2-2 Fabricação e elaboração de produtos minerais não
metálicos tais como produção de material cerâmico,
cimento, gesso, amianto, vidro e similares.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo B)
Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos -(Anexo E)
Resíduos Sólidos Gerador-(Anexo F)

ANEXO III

INDÚSTRIA METALÚRGICA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
3-1 Fabricação de aço e de produtos siderúrgicos. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes - (Anexo C)

3-3 Metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas pri-
márias e secundárias, inclusive ouro.

Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

3-2 Produção de fundidos de ferro e aço, forjados, ara-
mes, relaminados com ou sem tratamento de super-
fície, inclusive galvanoplastia.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

3-4 Produção de laminados, ligas, artefatos de metais
não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície,
inclusive galvanoplastia.

Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo B)

3-5 Relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas. Efluentes Líquidos-(Anexo C)
3-6 Produção de soldas e anodos. Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
3-7 Metalurgia de metais preciosos. Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
3-8 Metalurgia do pó, inclusive peças moldadas. Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

3-9 Fabricação de estruturas metálicas com ou sem tra-
tamento de superfície, inclusive galvanoplastia.

3-10 Fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais
não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície,
inclusive galvanoplastia.

3 - 11 Têmpera e cementação de aço, recozimento de ara-
mes, tratamento de superfície.

3-12 Metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas pri-
márias e secundárias, inclusive ouro - uso de mer-
cúrio metálico.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes Líquidos-(Anexo C)
Resíduos Sólidos-Gerador-(Anexo G)

ANEXO IV

INDÚSTRIA MECÂNICA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
4-1 Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios

e acessórios com e sem tratamento térmico ou de
superfície.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais(Anexo B)
Efluentes Líquidos(Anexo C)

4-2 Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios
e acessórios com e sem tratamento térmico ou de
superfície - fabricação de motosserras.

Fontes Energéticas Poluentes(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO V

INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E COMUNICAÇÕES
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
5-1 Fabricação de pilhas, baterias e outros acumulado-

res.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos Gerador-(Anexo F)
Pilhas e Baterias Fabricante Nacional-(Anexo J)

5-2 Fabricação de material elétrico, eletrônico e equi-
pamentos para telecomunicação e informática.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes Líquidos-(Anexo C)

5-3 Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésti-
cos.

Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO VI

INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
6-1 Fabricação e montagem de veículos rodoviários e

ferroviários, peças e acessórios.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)

6-2 Fabricação e montagem de aeronaves. Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)

6-3 Fabricação e reparo de embarcações e estruturas
flutuantes.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)
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ANEXO VII

INDÚSTRIA DE MADEIRA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
7-1 Serraria e desdobramento de madeira. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
7-2 Preservação de madeira. Efluentes Líquidos- (Anexo C)

Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
7-3 Fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada,

prensada e compensada.
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

7-4 Fabricação de estruturas de madeira e de móveis.
7-5 Preservação de madeira - usina, sob pressão. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Efluentes Líquidos - (Anexo C)
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

7-6 Preservação de madeira - usina piloto, pesquisa. Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
7-7 Preservação de madeira - usina, sem pressão.

ANEXO VIII

INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
8-1 Fabricação de celulose e pasta mecânica. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
8-2 Fabricação de papel e papelão. Efluentes Líquidos - (Anexo C)

Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
8-3 Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina,

cartão e fibra prensada.
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO IX

INDÚSTRIA DE BORRACHA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
9-1 Beneficiamento de borracha natural. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
9-3 Fabricação de laminados e fios de borracha. Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo B)
9-4 Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de es-

puma de borracha, inclusive látex.
Efluentes Líquidos-(Anexo C)

9-5 Fabricação de câmara de ar. Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
9-6 Fabricação de pneumáticos. Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
9-7 Recondicionamento de pneumáticos. Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO X

INDÚSTRIA DE COUROS E PELES
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
10-1 Secagem e salga de couros e peles. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
10-2 Curtimento e outras preparações de couros e peles. Efluentes Líquidos- (Anexo C)

Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
10-3 Fabricação de artefatos diversos de couros e peles. Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)

Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)
10-4 Fabricação de cola animal.

ANEXO XI

INDÚSTRIA TÊXTIL, DE VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
11 - 1 Beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem

animal e sintéticos.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)

11 - 2 Fabricação e acabamento de fios e tecidos. Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)

11 - 3 Tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças
do vestuário e artigos diversos de tecidos.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

11 - 4 Fabricação de calçados e componentes para calçados.

ANEXO XII

INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA PLÁSTICA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
12-1 Fabricação de laminados plásticos. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes Líquidos- (Anexo C)

12-2 Fabricação de artefatos de material plástico. Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO XIII

INDÚSTRIA DO FUMO
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
13-1 Fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e ou-

tras atividades de beneficiamento do fumo.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes Líquidos-(Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos Gerador-(Anexo F)

ANEXO XIV

INDÚSTRIAS DIVERSAS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
14-1 Usinas de produção de concreto. Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes Líquidos - (Anexo C)

14-2 Usinas de produção de asfalto. Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)

ANEXO XV

INDÚSTRIA QUÍMICA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
15-1 Produção de substâncias e fabricação de produtos

químicos
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

15-2 Fabricação de produtos derivados do processamen-
to de petróleo, de rochas betuminosas e da ma-
deira.

Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo B)

15-3 Fabricação de combustíveis não derivados de pe-
tróleo.

Efluentes Líquidos-(Anexo C)

15-4 Produção de óleos, gorduras, ceras, vegetais e ani-
mais, óleos essenciais, vegetais e produtos simila-
res, da destilação da madeira.

Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)

15-5 Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais
e sintéticos e de borracha e látex sintéticos.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)

15-6 Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes,
munição para caça e desporto, fósforo de Segu-
rança e artigos pirotécnicos.

1 5 - 11 Fabricação de fertilizantes e agroquímicos. Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)
15-15 Produção de álcool etílico, metanol e similares.
15-20 Produção de substâncias e fabricação de produtos

químicos - uso de mercúrio metálico.
15-7 Recuperação e refino de solventes, óleos minerais,

vegetais e animais.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

15-8 Fabricação de concentrados aromáticos naturais,
artificiais e sintéticos.

Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo B)

15-9 Fabricação de preparados para limpeza e polimen-
to, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungici-
das.

Efluentes Líquidos-(Anexo C)

15-10 Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, im-
permeabilizantes, solventes e secantes.

Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)

15-12 Fabricação de produtos farmacêuticos e veteriná-
rios.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)

15-13 Fabricação de sabões, detergentes e velas. Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)
15-14 Fabricação de perfumarias e cosméticos.
15-17 Produção de substâncias e fabricação de produtos

químicos - fabricação de preservativos de madei-
ras.

15-18 Fabricação de produtos derivados do processa-
mento de petróleo - Resolução CONAMA nº
362/205.

15-19 Produção de óleos - Resolução CONAMA nº
362/2005.

15-21 Produção de substâncias e fabricação de produtos
químicos - fabricação, formulação e /ou manipu-
lação de produtos remediadores físico-químicos.

15-22 Fabricação de preparados para limpeza e polimen-
to, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungici-
das - saneantes de uso domissanitário.

ANEXO XVI

INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
16-1 Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação

de produtos alimentares.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

16-2 Matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas
e derivados de origem animal.

Produtos e Subprodutos Industriais-(Anexo B)

16-3 Fabricação de conservas. Efluentes Líquidos-(Anexo C)
16-4 Preparação de pescados e fabricação de conservas

de pescados.
Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)

16-5 Beneficiamento e industrialização de leite e deri-
vados.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)

16-6 Fabricação e refinação de açúcar. Resíduos Sólidos- Gerador- (Anexo F)
16-7 Refino e preparação de óleo e gorduras vegetais.
16-8 Produção de manteiga, cacau, gorduras de origem

animal para alimentação.
16-9 Fabricação de fermentos e leveduras
16-10 Fabricação de rações balanceadas e de alimentos

preparados para animais.
1 6 - 11 Fabricação de vinhos e vinagre.
16-12 Fabricação de cervejas, chopes e maltes.
16-13 Fabricação de bebidas não-alcoólicas, bem como

engarrafamento e gaseificação e águas minerais.
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16-14 Fabricação de bebidas alcoólicas.
16-15 Matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas

e derivados de origem animal - fauna silvestre.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes Líquidos-(Anexo C)
Fontes Energéticas Poluentes-(Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos Gerador-(Anexo F)
SisFauna - Comercialização de Partes e Produtos-(Anexo Q)

ANEXO XVII

SERVIÇOS DE UTILIDADE - PRODUÇÃO DE ENERGIA TERMOELÉTRICA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
17-1 Produção de energia termoelétrica. Efluentes Líquidos - (Anexo C)

Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

ANEXO XVIII

SERVIÇOS DE UTILIDADE - TRATAMENTO, DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
17-2 Tratamento e destinação de resíduos industriais lí-

quidos e sólidos.
Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)

17-3 Disposição de resíduos especiais tais como: de
agroquímicos e suas embalagens; usadas e de ser-
viço de saúde e similares.

Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)

17-4 Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de
resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles prove-
nientes de fossas.

Efluentes Líquidos - (Anexo C)

17-13 Tratamento e destinação de resíduos industriais lí-
quidos e sólidos - pneumáticos inservíveis.

Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)

17-56 Tratamento e destinação de resíduos industriais lí-
quidos e sólidos - substância controlada pelo Pro-
tocolo de Montreal.

Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)

17-57 Tratamento e destinação de resíduos industriais lí-
quidos e sólidos - operações de recuperação e
aproveitamento energético de resíduos sólidos.

Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

17-58 Tratamento e destinação de resíduos industriais lí-
quidos e sólidos - operações de disposição final
de resíduos sólidos.

Resíduos Sólidos - Destinador - (Anexo G)

17-59 Tratamento e destinação de resíduos industriais lí-
quidos e sólidos - operações de tratamento de re-
síduos sólidos.

Resíduos Sólidos - Armazenador (Anexo H)

17-60 Tratamento e destinação de resíduos industriais lí-
quidos e sólidos - reciclagem de resíduos sólidos,
exceto recuperação e aproveitamento energético.

17-53 Tratamento e destinação de resíduos industriais lí-
quidos e sólidos - destinação de pilhas e baterias.

Matéria Prima/Insumo - (Anexo A)
Produtos e Subprodutos Industriais - (Anexo B)
Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
Pilhas e Baterias - Reciclador (AnexoK)

ANEXO XIX

SERVIÇOS DE UTILIDADE - DRAGAGEM E DERROCAMENTOS EM CORPOS D'ÁGUA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
17-5 Dragagem e derrocamentos em corpos d'água. Efluentes Líquidos- (Anexo C)

Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)
Poluentes Atmosféricos - (Anexo E)
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

ANEXO XX

SERVIÇOS DE UTILIDADE - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS CONTAMINADAS OU DEGRADA-
DAS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
17-6 Recuperação de áreas contaminadas ou degradadas. Efluentes Líquidos- (Anexo C)

Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

ANEXO XXI

TRANSPORTE DE PRODUTOS QUÍMICOS E PRODUTOS PERIGOSOS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
18-1 Transporte de cargas perigosas. Resíduos Sólidos - Gerador-(Anexo F)
18-2 Transporte por dutos. Resíduos Sólidos - Transportador -(Anexo I)
18-20 Transporte de cargas perigosas - Protocolo de Mon-

treal.
Transporte de Produtos Químicos Perigosos ou Combustíveis-
(Anexo N)

18-74 Transporte de cargas perigosas - transporte de re-
síduos controlados ou perigosos

18-14 Transporte de cargas perigosas - Resolução CONA-
MA nº 362/2005.

Efluentes Líquidos- (Anexo C)
Resíduos Sólidos Gerador-(Anexo F)
Resíduos Sólidos- Transportador -(Anexo I)
Transporte de Produtos Químicos Perigosos ou Combustíveis(Ane-
xo N)

18-63 Transporte de carga perigosa - marítimo. Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
Resíduos Sólidos - Transportador - (Anexo I)

ANEXO XXII

TERMINAIS E DEPÓSITOS DE PRODUTOS QUÍMICOS E PRODUTOS PERIGOSOS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
18-3 Marinas, portos e aeroportos. Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

Resíduos Sólidos Armazenador-(Anexo H)
18-4 Terminais de minério, petróleo e derivados e pro-

dutos químicos.
18-5 Depósitos de produtos químicos e produtos perigo-

sos.
18-79 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos

- depósito e armazenamento de resíduos perigosos
18-80 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos

- depósito e armazenamento de resíduos perigosos

ANEXO XXIII

COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E PRODUTOS PERIGOSOS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
18-6 Comércio de combustíveis e derivados de petróleo. Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

Comerciante de Produtos Químicos, Produtos Perigosos, Pneus,
Combustíveis e Derivados-(Anexo M)

18-7 Comércio de produtos químicos e produtos perigo-
sos.

18-8 Comércio de produtos químicos e produtos perigo-
sos - mercúrio metálico.

18-13 Comércio de produtos químicos e produtos perigo-
sos - Resolução CONAMA nº. 362/2005.

18-18 Comércio de produtos químicos e produtos perigo-
sos - fertilizantes.

18-54 Comércio de combustíveis e derivados de petróleo
- Gás GLP.

18-10 Comércio de produtos químicos e produtos perigo-
sos - produtos e substâncias controladas pelo Pro-
tocolo de Montreal, inclusive importação e expor-
tação.

Resíduos Sólidos - Gerador (Anexo F)

18-66 Comércio de produtos químicos e produtos perigo-
sos - agrotóxicos, seus componentes e afins.

18-17 Comércio de produtos químicos e produtos perigo-
sos - titularidade de registro de subst. químicas pe-
rigosas p/ comercialização de forma direta/indireta.

Comerciante de Produtos Químicos, Produtos Perigosos, Pneus,
Combustíveis e Derivados - (Anexo M)

18-75 Comércio de produtos químicos e produtos perigo-
sos - importação de baterias para comercialização
de forma direta ou indireta.

Pilhas e Baterias - Importador - (Anexo L)
Comerciante de Produtos Químicos, Produtos Perigosos, Pneus,
Combustíveis e Derivados(Anexo M)

ANEXO XXIV

TURISMO
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
19-1 Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques te-

máticos.
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
Fontes Energéticas Poluentes - (Anexo D)

ANEXO XXV

USO DE RECURSOS NATURAIS - PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
20-1 Silvicultura. Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)

Silvicultura - (Anexo U)
20-31 Silvicultura - reserva florestal para fins de reposição

florestal.
20-60 Silvicultura - florestamento ou reflorestamento com

espécies nativas.
20-61 Silvicultura - florestamento ou reflorestamento com

espécies exóticas.
20-2 Exploração econômica da madeira ou lenha e sub-

produtos florestais.
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
Exploração Econômica da Madeira ou Lenha e Subprodutos Flo-
restais - (Anexo W)

20-33 Exploração econômica da madeira ou lenha e sub-
produtos florestais - comércio atacadista.

20-34 Exploração econômica da madeira ou lenha e sub-
produtos florestais - comércio varejista.

20-42 Exploração econômica da madeira, lenha e subpro-
dutos florestais - instalação e manutenção de empre-
endimentos.

20-62 Exploração econômica da madeira ou lenha e sub-
produtos florestais - produção de carvão vegetal em
florestas plantadas.

20-63 Exploração econômica da madeira ou lenha e sub-
produtos florestais - coleta em florestas nativas de
castanhas, látex, palmito e produtos não madeireiros.

20-67 Exploração econômica da madeira ou lenha e sub-
produtos florestais - extração de madeira em flores-
tas nativas.

20-68 Exploração econômica da madeira ou lenha e sub-
produtos florestais - produção de carvão vegetal em
florestas nativas.

20-22 Importação ou exportação de flora nativa brasileira. Importação e Exportação de Fauna ou Flora (Anexo S).
20-79 Exploração econômica da madeira ou lenha e sub-

produtos florestais - armazenamento de produtos/sub-
produtos florestais.

Exploração Econômica da Madeira ou Lenha e Subprodutos Flo-
restais - (Anexo W)
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ANEXO XXVI

USO DE RECURSOS NATURAIS - FAUNA
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
20-4 Atividade de criação e exploração econômica de

fauna exótica e de fauna silvestre.
Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
SisFauna - Plantel Exato - (Anexo O)
SisFauna Plantel Estimado(Anexo P)
SisFauna Comercialização de Partes e Produtos(Anexo Q)

20-25 Atividade de criação e exploração econômica de
fauna exótica e de fauna silvestre - jardim zooló-
gico.

20-6 Exploração de recursos aquáticos vivos. Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
Efluentes líquidos- (Anexo C)

20-54 Exploração de recursos aquáticos vivos - aquicultu-
ra.

20-21 Importação ou exportação de fauna nativa brasileira. Importação e Exportação de Fauna ou Flora (Anexo S)
20-23 Atividade de criação e exploração econômica de

fauna exótica e de fauna silvestre - criação comer-
cial.

SisFauna - Plantel Exato - (Anexo O)
SisFauna - Plantel Estimado - (Anexo P)
SisFauna - Comercialização de Partes e Produtos - (Anexo Q)

20-24 Atividade de criação e exploração econômica de
fauna exótica e de fauna silvestre - comércio de
partes produtos e subprodutos.

Resíduos Sólidos - Gerador - (Anexo F)
SisFauna Plantel Exato -(Anexo O)
SisFauna Comercialização de Partes e Produtos-(Anexo Q)

20-48 Atividade de criação e exploração econômica de
fauna exótica e de fauna silvestre - comércio de
pescados.

Comercialização de Animais/Partes/Produtos/Subprodutos - (Anexo
R)

20-49 Atividade de criação e exploração econômica de
fauna exótica e de fauna silvestre - comércio de
peixes ornamentais.

20-65 Atividade de criação e exploração econômica de
fauna exótica e de fauna silvestre - revenda de ani-
mais vivos.

SisFauna - Plantel Exato - (Anexo O)
SisFauna Comercialização de Partes e Produtos-(Anexo Q)

ANEXO XXVII

USO DE RECURSOS NATURAIS - UTILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO NATURAL E DA
DIVERSIDADE BIOLÓGICA E INTRODUÇÃO DE ESPÉCIES
- FORMULÁRIOS A SEREM PREENCHIDOS POR ATIVIDADE:

Cód. Descrição Formulários a serem preenchidos
20-5 Utilização do patrimônio genético natural. Uso do Patrimônio Genético Natural ou Introdução de Espécies

Exóticas ou Geneticamente Modificadas - (Anexo T)
20-26 Introdução de espécies exóticas, exceto para melho-

ramento genético vegetal e uso na agricultura.
20-35 Introdução de espécies geneticamente modificadas

previamente identificadas pela CTNBio como poten-
cialmente causadoras de significativa degradação do
meio ambiente.

20-37 Uso da diversidade biológica pela biotecnologia em
atividades previamente identificadas pela CTNBio co-
mo potencialmente causadoras de significativa degra-
dação do meio ambiente.

20-41 Utilização do patrimônio genético natural - coleta de
material biológico com finalidade científica ou didá-
tica.

20-64 Utilização do patrimônio genético natural - flora, fau-
na, pesca e micro-organismos para pesquisa, manipu-
lação e alteração genética.

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PORTARIA Nº 21, DE 1º DE ABRIL DE 2014

Atualiza os valores limites para contratação de serviços de vigilância em
substituição aos valores limites publicados pelas Portarias nº 8, de 19 de abril
de 2013, nº 4, de 14 de março de 2013, nº 15, de 2 de junho de 2013, nº 22,
de 21 de agosto de 2013, nº 13, de 15 de maio de 2013 e nº 17 de 19 de julho
de 2013, para as Unidades Federativas de Santa Catarina, Pernambuco, Es-
pírito Santo, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e São Paulo.

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, SUBSTITUTA, conforme o disposto no art. 5º do
Decreto 1.094, de 23 de março de 1994, e no art. 54 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de
2008, resolve:

Art. 1º Atualizar os limites máximos e mínimos para a contratação de serviços de vigilância,
executados de forma contínua em edifícios públicos e celebrados por órgãos/entidades integrantes do
Sistema de Serviços Gerais - SISG, para as Unidades Federativas de Santa Catarina, Pernambuco,
Espírito Santo, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e São Paulo e em substituição aos valores
limites publicados pelas Portarias nº 8, de 19 de abril de 2013, nº 4, de 14 de março de 2013, nº 15, de
2 de junho de 2013, nº 22, de 21 de agosto de 2013, nº 13, de 15 de maio de 2013 e nº 17 de 19 de
julho de 2013.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria observaram as seguintes escalas
de trabalho:

I - Posto de Vigilância - 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de segunda a sexta-feira,
envolvendo 1 (um) vigilante;

II - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

III - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria consideram apenas as condições or-
dinárias de contratação, não incluindo necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais condições, estas poderão ser incluídas nos
preços das propostas, de modo que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite estabelecido.
Entretanto, descontando-se esse adicional, o valor proposto deve estar dentro do valor limite es-
tabelecido, sob pena de desclassificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não limitam a repactuação de preços que
ocorrer durante a vigência contratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou re-
novação de contrato, tendo em vista que o art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, assegura aos
contratados o direito de receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art. 4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos valores estiverem acima dos
limites estabelecidos nesta Portaria deverão ser renegociados para se adequarem aos novos limites,
vedando-se a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insatisfatória, devendo o Órgão proceder
a novo certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra (data do último Acordo ou Convenção)
e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço (data do encaminhamento das
propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta Portaria é uma prerrogativa
discricionária da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os atuais valores estão acima
do valor de mercado, por qualquer motivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente
da ocorrência de novos Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Art. 7º Os valores mínimos estabelecidos nesta Portaria visam garantir a exequibilidade da
contratação, de modo que as propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão comprovar
sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos §§
3º, 4º e 5º do art. 29, da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.

Art. 8º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SLTI/MP poderá disponibilizar no Portal de Compras do Governo Federal -
COMPRASNET, para fins de acompanhamento, os preços praticados na prestação destes serviços, onde
os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG deverão manter o registro
atualizado dos contratos firmados.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAZARÉ LOPES BRETAS

ANEXO I

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - PREÇO MENSAL DO POSTO
Limites Mínimos e Máximos para Contratação dos Serviços/2014

VALORES MÍNIMOS E MÁXIMOS - 2014 - Em R$
Unidade da Fe-
deração

Posto 12X36 h
DIURNO

Posto 12X36 h NOTURNO Posto 44 h
SEMANAIS

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo
SC 7.370,47 8.249,28 9.415,06 10.491,78 3792,95 4.267,37
PE 6.169,95 6.902,16 7.868,70 8.767,95 3.227,34 3.636,46
ES 7.502,91 8.333,05 9.792,23 10.834,92 3.891,97 4.344,98
RN 6.773,29 7.639,80 8.848,81 9.927,16 3.375,71 3.842,02
RS 7.743,64 8.655,72 9.987,48 11 . 1 2 4 , 0 9 3.984,55 4.476,37
SP 8.284,70 9.222,22 10.592,56 11 . 7 5 6 , 0 4 4.263,18 4.766,55

PORTARIA Nº 24, DE 1º DE ABRIL DE 2014

Atualização dos valores limites para contratação de serviços de limpeza e
conservação, em substituição aos valores limites publicados pela Portaria nº 5,
de 19 de março de 2013 para Santa Catarina.

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, conforme o disposto no art. 5º do Decreto 1.094,
de 23 de março de 1994, e no artigo 54 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008,
resolve:

Art. 1º Atualização dos valores limites para contratação de serviços de limpeza e conservação
em substituição aos valores limites publicados pela Portaria nº 5, de 19 de março de 2013 para a
Unidade Federativa de Santa Catarina.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria observaram os seguintes índices
de produtividade por servente em jornada de oito horas diárias, não inferiores a:

I - áreas internas com produtividade de 600 m² (seiscentos metros quadrados);
II - áreas externas com produtividade de 1.200 m² (mil e duzentos metros quadrados);
III - esquadrias externas com produtividade de 220 m² (duzentos e vinte metros quadrados);

e
IV - fachadas envidraçadas com produtividade de 110 m² (cento e dez metros quadrados).
Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria consideram apenas as condições or-

dinárias de contratação, não incluindo necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais condições, estas poderão ser incluídas nos
preços das propostas, de modo que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite estabelecido.
Entretanto, descontando-se o adicional, o valor proposto deve estar dentro do valor limite estabelecido,
sob pena de desclassificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não limitam a repactuação de preços que
ocorrer durante a vigência contratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou re-
novação de contrato, tendo em vista que o inciso XXI, art. 37 da Constituição Federal assegura aos
contratados o direito de receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art. 4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos valores estiverem acima dos
limites estabelecidos nesta Portaria deverão ser renegociados para se adequarem aos novos limites,
vedando-se a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insatisfatória, devendo o órgão proceder
a novo certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra (data do último Acordo ou Convenção)
e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço (data do encaminhamento das
propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta Portaria é uma prerrogativa
discricionária da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SLTI/MP, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os atuais valores
estão acima do valor de mercado, por qualquer motivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente
da ocorrência de novos Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas, e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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